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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROVA PRÁTICA 034/2022 

 

 
A PREFEITURA DE CORNÉLIO PROCÓPIO, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de Convocação da Prova 
Prática do Concurso 001/2020 referente aos MS’s. 

 
Art. 1º Haverá Prova Prática será realizada no dia  08 DE JANEIRO DE 2023, horário constante Anexo Único deste Edital. 

 

Art. 2º Os candidatos convocados deverão comparecer na Garagem Municipal da Prefeitura, localizada na Rua Joaquim 
Valim dos Réis nº 400, Conj. Popular, na cidade de Cornélio Procópio/PR. Para realização da prova é obrigatório a apresentação 
de documento oficial com foto e para o cargo de Operador de Máquinas e Veículos da CNH “C” na categoria exigida pelo cargo. 

 
Art. 3º Para realização da Prova é obrigatória a apresentação de DOCUMENTO OFICIAL ORIGINAL COM FOTO. São 

considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas 
Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e 
conselhos de classe que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem 
como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503, art. 159, de 23/09/1997. Em caso de perda ou 
roubo dos documentos, o candidato deverá apresentar Boletim de Ocorrência emitido nos últimos 30 (trinta) dias, que será 
retido pela coordenação. Os candidatos do cargo Operador de Máquinas e Veículos deverão obedecer aos horários das 
convocações e comparecer ao Local de Prova portando Carteira Nacional de Habilitação exigida para o cargo (CNH C) os 
candidatos deverão apresentar a CNH exigida como requisito do cargo, dentro da validade. Não serão aceitos quaisquer 
protocolos no CNH digital deverá permitir consulta pelo aplicativo. 

 
Art. 4º As provas serão realizadas conforme descrito no Edital de Abertura, independente das condições climáticas. Não 

será permitida, em hipótese alguma, a realização da prova em horário diferente da convocação, e/ou entrada após o fechamento 
dos portões e/ou sem CNH original com foto. Não será permitido filmagem e/ou fotos pelos candidatos e/ou terceiros podendo 
o candidato ser eliminado do certame.  

 
Art. 5º Os candidatos deverão comparecer com antecedência mínima de 30min (trinta minutos) do horário fixado para o 

fechamento do portão de acesso ao local de prova.  
 
Art. 6º Não será permitida, em hipótese alguma, a entrada de nenhum candidato após o fechamento dos portões, 

realização da avaliação sem o documento de identificação oficial original com foto, o uso da máscara facial é opcional. Também 
não serão permitidos acompanhantes dentro dos locais de prova (exceto no caso de lactantes). 

 
Art. 7º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Cornélio Procópio, 30 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

RAFNER AUGUSTO SOARES 
PRESIDENTE DA COMISSÃO FISCALIZADORA 
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ANEXO ÚNICO 
 

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO 
ABERTURA 
PORTÕES 

FECHAMENTO 
PORTÕES 

Auxiliar de Serviços Gerais  JESSICA CARLA MARTINS RODRIGUES 009.700.980-49 09h 09h30min 

Auxiliar de Serviços Gerais  ROSANA PRISCILA CONSTANTE  009.701.039-89 09h 09h30min 

Operador de Máquinas e Veículos PAULO DONIZETE RIBEIRO 009.701.005-50 09h 09h30min 

 
 
 


